
















































































MUNICÍPIO DE APIACÁS MT

PLANO PLURIANUAL
2026-2029

 

 

 

 



Obrigatoriedade das Audiências 
Públicas

Art. 48 da LC/101. 

Transparência na Gestão Pública e  
incentivo a participação popular.



Participação popular eletrônica

CONTRIBUIÇÃO POPULAR PARA ELABORAÇÃO DO PPA: 
2026/2029

A participação da sociedade, por meio dos conselhos 
constituídos, associações, organizações e população em 

geral, são fundamentais para a elaboração do PPA. O 
Prefeito, a vice-Prefeita, e a equipe de trabalho de 

campanha, durante o período eleitoral apresentou as 
propostas de governo para os 04 (quatro) anos que 

sucedem a 2025. Todavia, o anseio popular é primordial 
para que as políticas públicas venham de encontro com 

as demandas necessárias ao bom atendimento da 
população.



PPA 2026-2029

PROGRAMA DE GOVERNO E PLANO DE AÇÃO

O PPA 2026-2029 editou nota para a participação popular

desde 28 maio até final de junho, com a possibilidade da

manifestação popular para requerer, indicar, sugerir, ou até

mesmo questionar os Programas, Metas e as propostas

colocadas a discussão.

https://www.apiacas.mt.gov.br/Participacao-Social-

ppa_2026_2029/



Participações Populares



44 Participações Populares

7. Educação; 6. Habitação

5. Saúde; 5. Agricultura

3. Desenvolvimento Social; Direitos da Pessoa 
com deficiência; Emprego e Relação Trabalhista;

2. Esporte e Juventude e Logística e Transportes;

1. Governo; Fazenda; Cultura; Meio Ambiente; 
Turismo; Justiça e Cidadania; Desenvolvimento 
Econômico.



COMPOSIÇÃO DO PPA 2026-2029

PROGRAMAS DE GOVERNO

SUBDIVISÃO:

Objetivos; 

Metas; 

Indicadores; 

Valor Global.

Pontos basilares para elaboração: LDO e LOA



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

PROGRAMAS DE GOVERNO, SUBDIVIDEM EM:

Objetivo

Expressa o que deve ser feito, reflete as 
situações a serem alteradas pela implementação 

de um conjunto de ações orçamentárias e tem 
como atributos, órgão responsável que 
contribuem para sua implementação.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

PROGRAMAS DE GOVERNO, SUBDIVIDEM EM:

Metas

medida do alcance do Objetivo, podendo ser de 
natureza quantitativa ou qualitativa, ou as duas 

formas.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

PROGRAMAS DE GOVERNO, SUBDIVIDEM EM:

Indicadores

é uma referência que permite identificar e aferir, 
periodicamente, aspectos relacionados a um 
Programa, auxiliando o seu monitoramento e 

avaliação.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

PROGRAMAS DE GOVERNO, SUBDIVIDEM EM:

Valor Global

é uma estimativa dos recursos orçamentários, 
necessários à consecução dos Objetivos.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

SAÚDE:
0061 – SAÚDE: UM DIREITO DE TODOS

Gestão do SUS

0062 – SAÚDE: UM DIREITO DE TODOS

Atenção Primária

0063 – SAÚDE: UM DIREITO DE TODOS 

Média e Alta Complexidade

0064 – SAÚDE: UM DIREITO DE TODOS 

Assistência Farmacêutica



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

SAÚDE:

0065 – SAÚDE: UM DIREITO DE TODOS 

Vigilância em Saúde: Epidemiológica; 

Ambiental e Sanitária

0053 – Valorização do Servidor Público

SANEAMENTO:

0024 – SANEAMENTO: Um direto de todos



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

EDUCAÇÃO:

0006 – Transporte Escolar de Qualidade;

0007 – Merenda Escolar de Qualidade;

0009 – Educação/Ensino de Qualidade –
FUNDEB/VAAR

0010 – Educação/Ensino de Qualidade;

0011 – Educação/Ensino de Qualidade –
FUNDEB

0042 – Construção de Creche (MELHORIAS).



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

EDUCAÇÃO:

0053 – Valorização do Servidor Público.

CULTURA:

0012 – Incentivo a Cultura;

0051 – Festividades Cívicas, artísticas e 

culturais. 



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

INFRAESTRUTURA:

0020 – Parcerias com Instituições Públicas e 
Privadas

0021 – Infraestrutura: Promoção e 
Desenvolvimento;

0058 – Manutenção dos Recursos do Fethab;



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

URBANISMO:

0025 – Habitações Populares;

0034 – Melhorias dos Serviços Urbanos.

DESPORTO:

0013 – Incentivo ao Esporte Amador.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL:

0025 - Habitações Populares;

0053 – Valorização do Servidor Público

0059 – Assistência Social: Atenção e 
Compromisso Social



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

AGRICULTURA:

0015 - Apoio ao Produtor Rural;

0025 - Habitações Populares;

0041 - Mudas: Reflorestamento e produção



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

MEIO AMBIENTE, IND e COM e MINERAÇÃO:

0008 – Apiacás sustentável;

0018 – Preservação do Meio Ambiente;

0066 – Proteção de animais domésticos.

TURISMO:

0021 – Infraestrutura: Promoção e desenvolv.;

0049 – Fomento ao Turismo



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

JURÍDICO:

0005 - Orientação Legal e Suporte Jurídico.

CONTROLADORIA:

0017 - Eficiência nos Controles.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO:

0003 – Gestão Administrativa e Transparência.

0020 – Parcerias com Instituições Públicas e

Privadas

0053 – Valorização do Servidor Público;



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

FINANÇAS:

0014 – Gestão Financeira e Transparência;

0020 – Parcerias com Instituições Públicas e

Privadas;

0050 – Amortização da Divida Contratada;

9999 – Reserva de Contingência.



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

LEGISLATIVO:

0001 – Manutenção do Poder Legislativo



PREVISÃO DO COMPORTAMENTO ECONÔMICO

PROJEÇÃO DO PIB/2025

• Redução de 2,50% para 2,30% (Min. Fazenda).
• (Boletim Focus) prevê 2,16% (avaliação set/2025).
• Confederação Nacional da Indústria (CNI) em 2,3%.

• IPCA nos últimos 12 meses 5,23%.
• Previsão 2025 IPCA vai de 4,83% a 4,82%

CRESCIMENTO ECONÔMICO:
• 2026 – Previsão do Governo - PIB Brasil 2,44%. PREVISÃO
• 2026 – Previsão do Mercado Econômico 1,88%. IPCA 4.30%
• 2027 – Previsão do Mercado Econômico 1,90%. IPCA 3.94%
• 2028 – Previsão do Mercado Econômico 2,00%.
• 2029 - dependerá de fatores e condições fiscais e da política 

econômica.
Fonte: Boletim FOCUS



PIB E COMPORTAMENTO ECONÔMICO

O PIB Produto Interno Bruto é o indicador 
econômico mais importante de qualquer país. 

Ele representa o valor de todos os bens e 
serviços produzidos pela nação e serve como um 

medidor da atividade econômica.

No Brasil, o PIB de 2024 foi de R$ 11,7 trilhões.
Previsão para 2025 de R$ 11,9 trilhões.

Previsão para 2026 de R$ 12,160 trilhões.



ELABORAÇÃO DO PPA 2026/2029

MÉDIA HISTÓRICA

ORIGEM PARA A DECISÃO DOS DADOS 
ECONÔMICO



Detalhamento das Receitas
Categoria Econômica

RECEITAS CORRENTES: RECEITAS CAPITAL:

• 2023 R$ 71.282.000 R$   2.864.520

• 2024 R$ 90.120.000 R$ 13.540.586

• 2025 R$ 42.501.000 (06/2025) R$   4.026.000

• 2026 R$ 78.430.000 R$   4.570.000

• 2027 R$ 83.300.000 R$   4.700.000

• 2028 R$ 88.040.000 R$   5.960.000

• 2029 R$ 93.550.000 R$   6.950.000



Detalhamento das Despesas
Categoria Econômica

DESPESAS CORRENTES: DESPESAS CAPITAL:

• 2023 R$   62.070.000 R$ 20.868.000

• 2024 R$   64.281.000 R$ 25.340.000

• 2025 R$   31.211.000 R$   5.316.000

• 2026 R$   76.447.000 R$   6.353.000

• 2027 R$   81.215.000 R$   6.585.000

• 2028 R$   86.825.000 R$   6.675.000

• 2029 R$   93.005.000 R$   7.295.000



PPA 2026-2029 - PROGRAMAS

PREVIDÊNCIA:

0002 – Previdência do Servidor Municipal



Detalhamento do PREVIAP

RECEITAS INTRA: DESPESAS INTRA:

• 2023 R$ 2.033.000 R$ 2.199.000

• 2024 R$ 2.893.000 R$ 2.971.000

• 2025 R$ 2.215.000 (06/25) R$ 2.387.000

ORÇAMENTO DO PREVIAP

RECEITA: DESPESAS: RESERVA:

• 2026 R$ 6.500. R$ 5.324. R$ 1.176

• 2027 R$ 7.000. R$ 5.681. R$ 1.319

• 2028 R$ 7.500. R$ 5.955. R$ 1.545

• 2029 R$ 8.000. R$ 6.343. R$ 1.657



ESBOÇO DO PL 0063/2025

SÚMULA: Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026-2029, e dá

outras providências.

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, em

cumprimento ao disposto no art. 165, I, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo,

para o período, os programas com as respectivas diretrizes, objetivos e metas para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e para os programas de duração

continuada, ainda, as despesas correntes consignadas a esse planejamento na forma

dos Anexos, que integram esta lei:

I. Anexo 02 – Despesas por Categoria Econômica;

II. Anexo 03 – Despesas por função e subfunção;

III. Anexo 04 – Programas por Órgão e Unidade Orçamentária;

IV. Anexo 05 – Projetos e Atividades por Órgão e Unidade Orçamentária.



ESBOÇO DO PL 0063/2025

Art. 2º. Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I. Programa – o instrumento de organização da ação governamental visando o alcance dos
objetivos pretendidos;

II. Objetivos – os resultados que se pretende alcançar com a realização das ações de
governo;

III. Público Alvo – população, órgão, setor, comunidade, etc a que se destina o programa;

IV. Projeto/Atividade ou Operações Especiais – a especificação da natureza da ação que se
pretende realizar;

V. Ações – O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais com vistas a execução
do programara;

VI. Produto – a designação que se deve dar aos bens e serviços produzidos em cada ação
governamental na execução do programa;

VII.Unidade de Medida – a designação que se deve dar à quantificação do produto que se
espera obter;

• Metas – os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar;



ESBOÇO DO PL 0063/2025

Art. 8º. Acompanham o Plano Plurianual, os seguintes anexos:

I. Anexo 01 – Receita por Categoria Econômica;

II. Anexo 06 – Quadro do detalhamento das despesas QDD geral;

III. Anexo 07 – Informações por Programas, objetivos, metas e ações;

IV. Anexo 07a – Especificações Físicas das Ações por Programas.

O Projeto de Lei na íntegra estará protocolado na Câmara de Vereadores, para

apreciação e discussão dos vereadores e POSTADO no site Portal Transparência:

https://transparencia.apiacas.mt.gov.br/Planejamento/Ppa---plano-plurianual/



OUVIDORIA DO MUNICÍPIO

PPA 2026-2029

Pedido de informações e sugestões e 
participação.

www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria

http://www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria


CONSTRUÇÃO DO PPA 2026-2029

Jackson Biesdorf – Secretário de Finanças

José Roberto – Secretário de Educação  

Fabiana Pessoa – Vice e Secretária de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Karyne Hory – 1ª Dama e Sec. Assist. Social

Fábio Germano – Sec. de Administração

Patrícia Sian – Secretária de Agricultura

Luan Luís Zagli - Previap

Júlio Cesar – Prefeito Municipal



Fonte: Assessoria Contábil da Prefeitura, 
da Câmara e do Previap

Contador: Eleandro Pereco
Contador: Sidney Oribes da Silva

Contador: Roberto de Carli



PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
Gabinete do Prefeito 

Gestão 2025-2028 

 

ATA DA DISCUSSÃO DO PPA 2026-2029  

REALIZADA EM 26/09/2025 NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

 

As dezessete horas e cinco minutos, do dia vinte e seis de setembro de dois mil e vinte e cinco, em sessão 
de audiência pública de discussão do PPA 2026-2029, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de 

Apiacás, com a participação do Prefeito Sr. Júlio Cesar dos Santos, primeira Dama e Secretária de 

Assistência Social Sra. Karyne Scorsatto Hory, Secretário de Educação Sr. José Roberto, Secretário de 
Administração Sr. Fábio Germano, Secretária de Saúde Sra. Josiane Gonçalves, Secretária de Agricultura 

Sra. Patricia Sian, Presidente da Câmara Vereador Sr. Vilcelis Gonçalves e alguns vereadores e populares. Os 

convites para participação da sessão de discussão inicial do PPA 2026-2029, foram distribuídos aos 
presidentes de todos os partidos políticos, Presidentes dos Conselhos constituídos, Secretariado em geral, 

servidores em geral, e endereçado à Câmara de Vereadores, Fórum da Comarca local, ao Ministério Público, 

ainda, divulgado no rádio e no site da TV Apiacás e publicado no Portal Transparência do Município e 

também no site do Jornal Oficial dos Municípios - AMM edição nº 4.827 de 22 de setembro de 2025, 
páginas: 53. Incialmente, o Sr. Sidney Oribes deu as boas-vindas aos presentes e aos assistentes virtuais em 

continuidade à sessão de audiência pública de prestação de contas do RREO 4º bimestre e 2º RGF/2025, 

argumentou da necessidade da realização das audiências públicas e da legislação pertinente que obriga os 
gestores a disponibilizar essas reuniões e ainda torná-las públicas para o conhecimento da maior parte 

possível da sociedade. Dessa feita, ao vivo com a TV Apiacás na transmissão dessa audiência pública 

através do Facebook, o que comprovadamente demonstrou um excelente resultado, pelas demais 
apresentações já realizadas, facilitando a vida das pessoas, para que, na comodidade de seus aposentos, 

possam assistir pari-passu os atos da administração. Falou aos ouvintes que na data de 28 de maio a 30 de 

junho foi disponibilizado a possibilidade da participação virtual na construção do PPA 2026-2029 e que 

houve a participação popular e 44 indicações que contribuiram para essa construção, nos seguintes setores 
7 na Educação; 6 na Habitação; 5 na Saúde; 5 na Agricultura; 3 no Desenvolvimento Social e; 3 no Direitos 

da Pessoa com deficiência e; 3 no Emprego e Relação Trabalhista; 2 no Esporte e Juventude e 2 na Logística 

e Transportes; e uma no Governo, Fazenda, Cultura, Meio Ambiente, Turismo, Justiça e Cidadania e no 
Desenvolvimento Econômico. Falou ainda das reuniões com o grupo de servidores envolvidos no 

planejamento municipal, e que nessa audiência é apresentada Plano de Trabalho do gestor enquanto 

candidato em forma de programas de governo. Salientou também que o PPA é um documento de 

planejamento não estático, portanto, a qualquer momento com a autoriza da Câmara de Vereadores o mesmo 
poderá sofrer alterações que visem melhorias de investimentos ao município, cujo condão seja o de 

melhorar a vida dos munícipes. Apresentou na sequência a composição da estrutura administrativa, com 

órgãos e unidades orçamentárias e dos Programas de Governos, acerca das subdivisões; Objetivos; Metas; 
Indicadores e Valor Global. Apresentou ainda os slides de cada Programa de Governo e suas finalidades; 

falou da projeção econômica do país, segundo as previsões do Ministério da Fazenda: Projeção de alta do 

PIB em 2025 - 2,30%; IPCA vai de 5,23% a 4,82%; previsão do crescimento econômico: 2026 – Previsão 
do PIB Brasil 2,44%; 2027 – Previsão do PIB Brasil 1,90%; 2028 – Previsão do PIB Brasil 2,00%, 

argumentou ainda que, para 2029, há de se avaliar o comportamento das contas públicas e condições fiscais 

da política econômica. Ratificou ainda, que nessa mesma tangente de evolução será calculado a progressão 

do PPA 2026-2029. Apresentou a evolução das receitas de 2023 até a consolidação do momento atual, 
baseado no encerramento do primeiro semestre desse ano de 2025. Com essa conotação apresentou uma 

previsão orçamentária de R$ 83.000.000,00 para a prefeitura e R$ 6.500.000,00 para o Fundo de 

Previdência, totalizando um valor orçado de R$ 89.500.000,00 para o exercício de 2026. Com previsão de 
despesas correntes de R$ 76.447.000 e R$ 6.353.000 em despesas de capital. Ratificou que o Projeto de Lei 

nº 0063/2005 entrará em discussão na Câmara Municipal e que ainda há tempo para os populares fazerem 

suas menções diretamente aos vereadores. Ao final, nominou e agradeceu a participação de cada secretário 
e do gestor que ativamente participou da elaboração do plano: Jackson Biesdorf – Secretário de Finanças; 

José Roberto – Secretário de Educação; Fábio Germano – Sec. de Administração; Patrícia Sian – Secretária 

de Agricultura; Karyne Hory – 1ª Dama e Sec. Assist. Social; Josiane Gonçalves Secretária de Saúde; Luan 

Luís Zagli – Previap, e o Sr. Júlio Cesar – Prefeito Municipal. Na sequencia, agradeceu aos presentes e 
colocou a Ouvidoria do Município www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria à disposição para acolher, encaminhar e 

atender eventuais dúvidas. E, as 17:25hs, deu-se por encerrada a sessão de audiência pública. E eu Maria 

Elicielma Matias Castro lavrei ______________________________________ a presente ata que vai 
por mim e pelos demais presente assinada, em lista anexa. 

http://www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria










DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 527/2025.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Auxílio Doença aos Servidores:

Mat. Nome do Servidor Cargo Período
1242 Sedival Araujo Operador de Máq. e Veículos 01/09/2025 à 18/10/2025
2670 Janaina Fernandes dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/2025 à 05/09/2025
189 Marlene Pereira Cardoso Apoio Administrativo 08/09/2025 à 06/12/2025

2670 Janaina Fernandes dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 09/09/2025 à 13/09/2025
2670 Janaina Fernandes dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 15/09/2025 à 24/09/2025
2604 Ariane Rodrigues Bachiega Professora 15/09/2025 à 20/09/2025
1136 Camila Lopes Nogueira Técnico em Raio X 17/09/2025 à 21/09/2025

81 Joceli Dupim Carvalho Técnico em Enfermagem 18/09/2025 à 16/03/2026

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em
contrário.
Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.
Apiacás-MT; 30 de Setembro de 2025.

JULIO CESAR DOS SANTOS
-PREFEITO MUNICIPAL-

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE APIACAS
PORTARIA Nº. 011/2025

PORTARIA Nº. 011/2025

O Diretor Executivo do FUNDO MUNICIPAL DE PREV. DOS
SERV. DO MUN. DE APIACÁS – PREVIAP, no uso de suas
atribuições legais previstas na Lei Municipal 909/2015 de 28/04/
2015, e tendo em vista o Parecer exarado pela Assessoria Jurídica
do PREVIAP no Processo nº. 009/2025,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a NOELI NIENDIKER ZIMMERMANN, bra-
sileira, casada RG nº. 737.477.699-34 – SSP/MT, CPF nº.
737.477.699-34, efetiva no cargo de (código 204-CBO 2312.10)
Professor – Perfil Profissional Professora – Classe C – Nível 09, ma-
trícula n°. 213, lotada na Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
Art. 2º - A aposentadoria se dará com fulcro no Art. 6º da Emen-
da Constitucional nº. 41 de 19/12/2003 em consonância com o
Art. 12, inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal nº. 909/2015 de 28/
04/2015, Art.226 da Lei Municipal Complementar 010/2008, de 25
de março de 2008, com um redutor baseado no § 5º do Art. 40 da
Constituição Federal de 05/10/1988 (redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 20 de 15/12/1998) em conformidade com o Art.
12 § 3º da Lei Municipal nº. 909/2015 de 28/04/2015.
Art. 3º - O provento da Aposentadoria será baseado na ultima
remuneração do cargo efetivo da servidora e os reajustes terão
paridade com a remuneração dos servidores da ativa, conforme o
Art. 7º da Emenda Constitucional nº. 41 de 19/12/2003 (redação
dada através do Art. 2º da Emenda Constitucional nº. 47 de 05/
07/2005) e tabela de vencimento base da Lei Complementar 284/
2025 de 27 de Maio de 2025.
Art. 4º - Período de tempo de contribuição compreendido de 11/
03/1992 a 30/09/2025 conforme certidão de tempo de contribui-
ção número 0120/2025.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Apiacás, Estado de Mato Grosso, no dia trinta de setembro do ano
de dois mil e vinte e Cinco.

LUAN LUÍS MATOS ZAGLI
Diretor Executivo do PREVIAP

H O M O L O G O:
Em 30 de SETEMBRO de 2025.

 

JULIO CESAR DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA CONTABILIDADE
ATA DA DISCUSSÃO DO PPA 2026-2029 REALIZADA EM 26/

09/2025 NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES.

ATA DA DISCUSSÃO DO PPA 2026-2029
REALIZADA EM 26/09/2025 NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE

VEREADORES.
As dezessete horas e cinco minutos, do dia vinte e seis de setem-
bro de dois mil e vinte e cinco, em sessão de audiência pública
de discussão do PPA 2026-2029, no Plenário da Câmara Municipal
de Vereadores de Apiacás, com a participação do Prefeito Sr. Júlio
Cesar dos Santos, primeira Dama e Secretária de Assistência So-
cial Sra. Karyne Scorsatto Hory, Secretário de Educação Sr. José
Roberto, Secretário de Administração Sr. Fábio Germano, Secre-
tária de Saúde Sra. Josiane Gonçalves, Secretária de Agricultura
Sra. Patricia Sian, Presidente da Câmara Vereador Sr. Vilcelis Gon-
çalves e alguns vereadores e populares. Os convites para parti-
cipação da sessão de discussão inicial do PPA 2026-2029, foram
distribuídos aos presidentes de todos os partidos políticos, Presi-
dentes dos Conselhos constituídos, Secretariado em geral, servi-
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dores em geral, e endereçado à Câmara de Vereadores, Fórum
da Comarca local, ao Ministério Público, ainda, divulgado no rá-
dio e no site da TV Apiacás e publicado no Portal Transparência
do Município e também no site do Jornal Oficial dos Municípios -
AMM edição nº 4.827 de 22 de setembro de 2025, páginas: 53.
Incialmente, o Sr. Sidney Oribes deu as boas-vindas aos presen-
tes e aos assistentes virtuais em continuidade à sessão de audi-
ência pública de prestação de contas do RREO 4º bimestre e 2º
RGF/2025, argumentou da necessidade da realização das audiên-
cias públicas e da legislação pertinente que obriga os gestores
a disponibilizar essas reuniões e ainda torná-las públicas para o
conhecimento da maior parte possível da sociedade. Dessa fei-
ta, ao vivo com a TV Apiacás na transmissão dessa audiência pú-
blica através do Facebook, o que comprovadamente demonstrou
um excelente resultado, pelas demais apresentações já realiza-
das, facilitando a vida das pessoas, para que, na comodidade de
seus aposentos, possam assistir pari-passu os atos da administra-
ção. Falou aos ouvintes que na data de 28 de maio a 30 de junho
foi disponibilizado a possibilidade da participação virtual na cons-
trução do PPA 2026-2029 e que houve a participação popular e 44
indicações que contribuiram para essa construção, nos seguintes
setores 7 na Educação; 6 na Habitação; 5 na Saúde; 5 na Agricul-
tura; 3 no Desenvolvimento Social e; 3 no Direitos da Pessoa com
deficiência e; 3 no Emprego e Relação Trabalhista; 2 no Esporte
e Juventude e 2 na Logística e Transportes; e uma no Governo,
Fazenda, Cultura, Meio Ambiente, Turismo, Justiça e Cidadania e
no Desenvolvimento Econômico. Falou ainda das reuniões com o
grupo de servidores envolvidos no planejamento municipal, e que
nessa audiência é apresentada Plano de Trabalho do gestor en-
quanto candidato em forma de programas de governo. Salientou
também que o PPA é um documento de planejamento não estáti-
co, portanto, a qualquer momento com a autoriza da Câmara de
Vereadores o mesmo poderá sofrer alterações que visem melho-
rias de investimentos ao município, cujo condão seja o de melho-
rar a vida dos munícipes. Apresentou na sequência a composição
da estrutura administrativa, com órgãos e unidades orçamentári-
as e dos Programas de Governos, acerca das subdivisões; Objeti-
vos; Metas; Indicadores e Valor Global. Apresentou ainda os slides
de cada Programa de Governo e suas finalidades; falou da pro-
jeção econômica do país, segundo as previsões do Ministério da
Fazenda: Projeção de alta do PIB em 2025 - 2,30%; IPCA vai de
5,23% a 4,82%; previsão do crescimento econômico: 2026 – Pre-
visão do PIB Brasil 2,44%; 2027 – Previsão do PIB Brasil 1,90%;
2028 – Previsão do PIB Brasil 2,00%, argumentou ainda que, para
2029, há de se avaliar o comportamento das contas públicas e
condições fiscais da política econômica. Ratificou ainda, que nes-
sa mesma tangente de evolução será calculado a progressão do
PPA 2026-2029. Apresentou a evolução das receitas de 2023 até
a consolidação do momento atual, baseado no encerramento do
primeiro semestre desse ano de 2025. Com essa conotação apre-
sentou uma previsão orçamentária de R$ 83.000.000,00 para a
prefeitura e R$ 6.500.000,00 para o Fundo de Previdência, totali-
zando um valor orçado de R$ 89.500.000,00 para o exercício de
2026. Com previsão de despesas correntes de R$ 76.447.000 e
R$ 6.353.000 em despesas de capital. Ratificou que o Projeto de
Lei nº 0063/2005 entrará em discussão na Câmara Municipal e
que ainda há tempo para os populares fazerem suas menções di-
retamente aos vereadores. Ao final, nominou e agradeceu a par-
ticipação de cada secretário e do gestor que ativamente partici-
pou da elaboração do plano: Jackson Biesdorf – Secretário de Fi-
nanças; José Roberto – Secretário de Educação; Fábio Germano –
Sec. de Administração; Patrícia Sian – Secretária de Agricultura;
Karyne Hory – 1ª Dama e Sec. Assist. Social; Josiane Gonçalves
Secretária de Saúde; Luan Luís Zagli – Previap, e o Sr. Júlio Cesar

– Prefeito Municipal. Na sequencia, agradeceu aos presentes e co-
locou a Ouvidoria do Município www.apiacas.mt.gov.br/Ouvidoria
à disposição para acolher, encaminhar e atender eventuais dúvi-
das. E, as 17:25hs, deu-se por encerrada a sessão de audiência
pública. E eu Maria Elicielma Matias Castro lavrei ________________
______________________ a presente ata que vai por mim e pelos de-
mais presente assinada, em lista anexa.

PREFEITURA CONTABILIDADE
ATA DE APRESENTAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTRÁRIA 2026 (LDO). REALIZADA EM 26/09/2025
NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES.

ATA DE APRESENTAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TRÁRIA 2026.

REALIZADA EM 26/09/2025 NO PLENÁRIO DA CÂMARA DE
VEREADORES.

As dezessete horas e vinte e cinco minutos do dia vinte e seis de
setembro de dois mil e vinte e cinco, no plenário da Câmara Muni-
cipal de Vereadores de Apiacás, após a apresentação dos relató-
rios: RREO 4º Bimestre/2025 e RGF 2º Quadrimestre/2025, e ex-
planação do PPA 2026/2029, com a participação do Prefeito Júlio
César e 1ª Dama e Secretária de Assistência Social, vários secre-
tários, servidores e alguns populares e os vereadores: Presiden-
te da Câmara Sr. Vilcelis Gonçalves; Vereadora Sra. Silvia Hois-
sa; e Vereadores Sr. Leilson Feitosa e Sr. Valdecir Melo, imprensa
local. Iniciou-se a apresentação da Audiência Pública, onde o Sr.
Sidney Oribes agradeceu a presença dos presentes, falou acerca
dos convites para participação da sessão de discussão inicial do
LDO 2026, foram distribuídos aos presidentes de todos os parti-
dos políticos, Presidentes dos Conselhos constituídos, Secretaria-
do em geral, servidores em geral, e endereçado à Câmara de Ve-
readores, Fórum da Comarca local, ao Ministério Público, ainda,
divulgado no rádio e no site da TV Apiacás e publicado no Por-
tal Transparência do Município e também no site do Jornal Ofici-
al dos Municípios - AMM edição nº 4.827 de 22 de setembro de
2025, páginas: 53. O apresentador falou da obrigatoriedade de
realização das audiências públicas, citando as Leis Federal e Mu-
nicipal de Acesso a Informação, ainda o artigo 44 da Lei 10.257/
2001, citou que o conteúdo básico está previsto no art. 165, §2º,
da CF/88, o qual estabelece as metas e prioridades para o orça-
mento do ano seguinte, no caso em tela, 2026. Explanou que a
LDO/2026 dá as diretrizes para a estimativa da Receita orçamen-
tária e orienta a fixação do montante de recursos que o gover-
no pretende economizar, para atender as ações priorizadas du-
rante o exercício de 2026. Citou detalhadamente as principais nu-
ances que rege a LDO, Primeiro: traça regras, vedações e limites
para as despesas dos Poderes; Segundo: autoriza o aumento das
despesas com pessoal; Terceiro: regulamenta as transferências a
entes públicos e privados e por último: disciplina o equilíbrio en-
tre as receitas e as despesas, demonstrou na sequencia alguns
artigos do anteprojeto de Lei, citou a extensa complexidade da
Lei, no entanto, esclareceu com palavras simples para o entendi-
mento dos presentes que a LDO é uma peça que extrai do PPA
as metas e prioridades dos exercícios propostos, de 2026-2029,
no caso em tela 2026 e traz para a montagem e determinação
das regras do Orçamento/2026. Ou seja, a LDO para 2026 é uma
peça de planejamento que é o elo de ligação entre o Plano Plu-
rianual e o Orçamento. Detalhou informações acerca dos Anexos
que compõem a LDO/2026: I - as Metas Fiscais; II - as Prioridades
da Administração Municipal; III - a Estrutura dos Orçamentos; IV
- as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; V -
as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; VI - as Disposi-
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